Parecer Quando e Como
Quando devo pedir parecer à CEIC?
❓ Preciso de parecer da CEIC?
Sim, se o seu estudo envolver:
· Pessoas ou animais como participantes
· Entrevistas, questionários ou testes
· Recolha de dados pessoais
· Imagem, vídeo ou registo de voz
· Populações vulneráveis
· Relação hierárquica (ex.: estudantes avaliados pelo investigador)

❓ E se for apenas um questionário simples?
Se recolher dados pessoais ou envolver participantes humanos, sim, deve submeter.
Se for totalmente anónimo, sem qualquer possibilidade razoável de identificação, pode não ser necessário — mas em caso de dúvida, contacte a CEIC.

❓ Trabalhos de disciplina precisam de parecer?
Em regra, não.
Exceto quando:
· Envolvem risco acrescido
· Envolvem populações vulneráveis
· Preveem divulgação pública de imagem/voz
· Existem dúvidas éticas relevantes

❓ Quando devo submeter?
Antes de iniciar a recolha de dados.

❓ Posso alterar o projeto depois de aprovado?
Sim, mas alterações relevantes devem ser comunicadas à CEIC.

Como Submeter um Pedido de Parecer
1. Antes de submeter
Prepare os seguintes documentos:
· Descrição ou protocolo do estudo
· Folha de Informação ao Participante
· Termo de Consentimento Informado
· Instrumentos de recolha (questionários, guiões, tarefas, etc.)
· Autorizações adicionais (se aplicável)
Modelos estão disponíveis para download no site da CEIC.

2. Submissão
· Preencha o formulário online disponível nesta página.
· Anexe todos os documentos necessários.
· Certifique-se de que o pedido está completo antes de submeter.

3. Processo de Avaliação
· O pedido é verificado quanto à completude.
· É atribuído a dois relatores.
· A decisão é tomada em reunião da CEIC.
A decisão pode ser:
· Aprovado
· Aprovado com recomendações
· Não aprovado (com fundamentação)

4. Prazos
O parecer será emitido dentro do prazo previsto no regulamento da CEIC.
Pedidos de esclarecimento podem suspender temporariamente o prazo.

5. Após aprovação
· Pode iniciar a recolha de dados.
· Alterações significativas devem ser comunicadas à CEIC.

